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Data da 
Apresentação: 

16/05/2018 

 

Ementa: Dispõem alteração do artigo 320 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para destinar quarenta por cento da receita arrecadada com a 
cobrança de multas de trânsito ao Sistema Segurança Pública e 
dá outras providencias. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3920/2008. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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